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SAEP

TERMO ADITIVO 060/023
DECIMO  QUARTO  ADITAMENTO  DO  CONTRATO  Nº
004/2023. CONTRATANTE: Serviço de Água e Esgoto de
Pirassununga.  CONTRATADA:  AUTO  POSTO  J.  PENA
LTDA. OBJETO Fornecimento de combustível óleo diesel
S500, Fica reduzido o valor do litro do Óleo Diesel  S500,
passando seu valor de R$ 6,11 para R$ 5,82 conforme
despachos  exarados  no  processo  licitatório  acima
mencionado,  Modalidade  Pregão  Presencial  001/2023.
Pirassununga, 15 de dezembro de 2023. Fausto Victorelli
Junior – Superintendente

AVISO DE LICITAÇÃO
Edital:  69/23.  Processo  Administrativo:  2443/2023.
Processo Licitatório: 34/2023. Pregão Eletrônico: 15/2023.
Objeto:  aquisição  de  hidrômetros  do  tipo  unijato
velocimétrico,  horizontal,  com  transmissão  magnética,
classe metrológica B(H) para atender as necessidades do
Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga -  SAEP.  O
Edital  será  disponibilizado  nos  sites
http://www.saep.sp.gov.br  e www.bll.org.br,  no dia  18 de
dezembro de 2023. A data início para envio das propostas
eletrônicas será 18 de dezembro de 2023 e a abertura da
Sessão Pública será às 09:00 horas do dia 08 de janeiro
de 2024. Pirassununga, 15 de dezembro de 2023. Fausto
Victorelli Júnior – Superintendente.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
Edital:  63/23.  Processo  Administrativo:  2414/2023.
Processo Licitatório: 31/2023. Pregão Eletrônico: 13/2023.
Objeto: aquisição de caixas de proteção para hidrômetro
para  atender  as  necessidades  do  Serviço  de  Água  e
Esgoto de Pirassununga - SAEP. ADJUDICO o objeto da
contratação para a empresa: MODALTEC TECNOLOGIA
EM METAIS E TERMOPLASTICOS LTDA, os itens 01 e
02 conforme a Ata da Sessão Pública datada de 07 de
dezembro  de  2023.  Pirassununga,  07  de  dezembro  de
2023. ALECSANDRA ROSSANI SCHOLLING – Pregoeira
– SAEP.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Edital:  63/23.  Processo  Administrativo:  2414/2023.
Processo Licitatório: 31/2023. Pregão Eletrônico: 13/2023.
Objeto: aquisição de caixas de proteção para hidrômetro
para  atender  as  necessidades  do  Serviço  de  Água  e
Esgoto de Pirassununga - SAEP. HOMOLOGO o objeto
em  conformidade  com  a  proposta  apresentada  pela
empresa:  MODALTEC  TECNOLOGIA  EM  METAIS  E
TERMOPLASTICOS LTDA,  conforme  a  Ata  da  Sessão
Pública  datada  de  07  de  dezembro  de  2023.
Pirassununga,  14  de  dezembro  de  2023.  FAUSTO
VICTORELLI JÚNIOR - Superintendente SAEP.

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
Edital:  62/23.  Processo  Administrativo:  2373/2023.
Tomada  de  Preços:  03/2023.  Objeto:  contratação  de
empresa  especializada  para  elaboração  de  projeto
executivo  de  sistema de  tratamento  e  recuperação das
águas  residuais  da  estação  de  tratamento  de  água
denominada ETA 1 (LODO de ETA) conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento
e  seus  anexos.  Adjudicado  o  objeto  para:  BIANCADE
ENGENHARIA LTDA EPP. Fica homologada nos termos
da Lei, a Ata de Julgamento publicada no D.O.E. em 05
de dezembro de 2023. Pirassununga, 14 de novembro de
2023. Fasto Victorelli Júnior - Superintendente SAEP.

Procuradoria-Geral do Município

Protocolo  Administrativo  n°  4702/2022.
Fundamentação Legal: Lei Federal nº 13.019/2014 e Lei
nº 13.204/2015. Chamamento Público nº. 07/2022. Termo
de Colaboração nº 05/2023.  Termo Aditivo nº 151/2023.
Órgão:  Prefeitura  Municipal  de  Pirassununga/SP.
Entidade:  Lar  dos  Idosos  Nossa  Senhora  de  Fátima.
Objeto: Constitui objeto do presente estabelecer parceria
com a Prefeitura do Município de Pirassununga, por meio
da  SMADS,  com  a  OSC  selecionada  para  o
desenvolvimento do Serviço de Proteção Social de Alta
Complexidade para acolhimento institucional de pessoas
idosas  com  60  anos  ou  mais,  de  ambos  os  sexos,
independentes e/ou com graus de dependência I e II, em
conformidade com o Plano de Trabalho que integra este
instrumento.  Fica  aditado  ao  presente  Termo  de
Colaboração nº 05/2023 o valor de R$ 3.677,25 (três mil
seiscentos  e  setenta  e  sete  reais  e  vinte  e  cinco
centavos).  Permanecem  em  vigor  todas  as  demais
cláusulas contratuais não atingidas pelo presente termo.
Data  da  assinatura:  15  de  dezembro  de  2023.  Marcio
Roberto Silva. Procurador Geral do Município.

Protocolo  Administrativo  n°  4702/2022.
Fundamentação Legal: Lei Federal nº 13.019/2014 e Lei
nº 13.204/2015. Chamamento Público nº. 07/2022. Termo
de Colaboração nº 06/2023.  Termo Aditivo nº 152/2023.
Órgão:  Prefeitura  Municipal  de  Pirassununga/SP.
Entidade:  Casa  de  São  Vicente  –  Obra  Unida  À
Sociedade de São Vicente de Paulo. Objeto: acolhimento
institucional com capacidade para 30 (trinta) idosos. Para
o chamamento público serão destinadas 07 vagas para
ambos os sexos, nas modalidades I e II. Fica aditado ao
presente Termo de Colaboração nº 06/2023 o valor de R$
3.677,25  (três  mil  seiscentos  e  setenta  e  sete  reais  e
vinte e cinco centavos). Permanecem em vigor todas as
demais cláusulas contratuais não atingidas pelo presente
termo.  Data  da  assinatura:  15  de  dezembro  de  2023.
Marcio Roberto Silva. Procurador Geral do Município.
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Protocolo nº 4482/2023.   Fundamentação Legal:  Artigo
88, da Lei Orgânica Municipal. Termo de Autorização de
Uso de Área Pública, que entre si celebram, de um lado, o
Município De Pirassununga, e de outro lado, Colégio RM
de  Educação  Ltda.  ME.  Por  força  do  artigo  88  da  Lei
Orgânica,  o  Município  outorga o Autorizado,  do  uso da
área pública consistente nas dependências do Centro de
Convenções “Prof. Dr. Fausto Victorelli”, com a finalidade
específica da realização de Sessão Solene do Colégio, no
dia 11 de dezembro de 2023, das 08h às 11h e das 13h
às 17h para montagem, com início da formatura às 18h30
e previsão de término para as 23h00. Esta Autorização de
Uso é a título precário, oneroso, de acordo com Decreto
de Tarifas Públicas nº 8256/2022, artigo 1º, parágrafo 6º,
inciso V, letra “c” (sem uso de projetor), no valor de R$
2.118,07 (dois mil cento e dezoito reais e sete centavos),
intransferível  e  temporário,  podendo  ser  revogado  a
qualquer  tempo,  por  ato  unilateral  do  Município,
independentemente de interpelação judicial,  extrajudicial
ou qualquer indenização, objeto deste termo. O prazo da
presente autorização de direito de uso será somente para
os  dias  e  horários  indicados  na  cláusula  primeira
retroagindo seus  efeitos em homenagem aos  princípios
da formalidade e da publicidade. Data da assinatura: 04
de dezembro de 2023. Marcio Roberto Silva. Procurador
Geral do Município.

Seção de Material

Processo  Administrativo:  6290/2023. Modalidade:
Dispensa de Licitação nº 218/2023. Artigo 24, Artigo XVII,
da  Lei  n°  8.666/93.  Homologação  e  Ratificação:
14/12/2023.  Proponentes: 01  (um).  Empresa
Adjudicada  e  Contratada:  VIVIANI  VEÍCULOS  RIO
CLARO LTDA.  Valor:  R$ 294,40 (duzentos e noventa e
quatro  reais  e  quarenta  centavos).  Autorização de
Fornecimento:  n° 1.862/23.  Valor: R$ 208,08 (duzentos
e  oito  reais  e  oito  centavos).  Ordem de  Serviço:  n°
579/23  Prazo  de  entrega:  Conforme  Termo  de
Referência  devendo  a  entrega  ser  em  sua  totalidade.
Data de Expedição da Autorização de Fornecimento e
da Ordem de Serviço: 15/12/2023.  Objeto: Revisão no

veículo prefixo 367  – S. M. de Obras. - Cícero Justino da
Silva – Prefeito Municipal.

Secretaria Municipal
de Cultura e Turismo

ERRATA
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 16/2023 -

SECULTUR / CMPC
A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, em parceria
com o Conselho Municipal de Políticas Culturais (CMPC)
de  Pirassununga  e,  conforme  o  disposto  nas  Portarias
Municipais n°s.  928, 930 e 931 de 14 de dezembro de
2023, torna público a quem possa interessar, a retificação
do Edital supramencionado, na forma que segue.
1. a. ONDE SE LÊ:
“[…] Pirassununga, 15 de dezembro de 2023. […]”
b. LEIA-SE:
“[…] Pirassununga, 14 de dezembro de 2023. […]”
O presente instrumento entra em vigor  na data de sua
publicação,  permanecendo  inalteradas  as  demais
disposições.
Pirassununga, 15 de dezembro de 2023.
Joyce Antunes Modenese
Secretária Municipal de Cultura e Turismo

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 17/2023 -
SECULTUR / CMPC

A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, em parceria
com o Conselho Municipal de Políticas Culturais (CMPC)
de Pirassununga, e de acordo com a Seção III, Art. 39º, §
2º da Lei Municipal nº 6.058 de 10 de novembro de 2022,
torna  público  e  faz  saber  que,  durante  o  período
compreendido entre 15 de dezembro de 2023 e 15 de
janeiro de 2024,  receberá inscrições  de representantes
da  sociedade  civil  interessados  em  compor  cadeira
vacante do Plenário do referenciado Conselho na gestão
2023-2025, a qual está abaixo listada, considerando, para
tanto,  as  dimensões  simbólica,  cidadã e  econômica  do
setor cultural:

Representação - Sociedade Civil Cadeira vacante Dados obrigatórios para candidatura

Fórum Setorial de Teatro Suplente

Nome completo
RG
CPF
E-mail
N° de telefone / celular
Profissão
Indicação do Fórum Setorial
Comprovação de atuação na área
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As  inscrições  devem  ser  manifestadas  pelo  endereço
eletrônico  conselhoculturapira@gmail.com dentro  do
prazo,  informando  todos  os  dados  obrigatórios  para
candidatura elencados no quadro acima.
O inscrito eleito poderá ocupar apenas uma cadeira no
CMPC.
A  eleição  dos  inscritos  interessados  em  compor  a
representação  do  Fórum Setorial  tratado  será  feita  em
Reunião  do  CMPC,  mediante  votação  do  quorum
presente correlato ao segmento - constituído a partir de
busca ativa a ser  providenciada pelo próprio  Conselho.
Caberá a este,  inclusive,  a definição de data,  horário e
local da referida Reunião, bem como comunicar a todos
os interessados no ato acerca de sua realização.
Informações podem ser obtidas pelo telefone (19) 3563-
0530 ou e-mail conselhoculturapira@gmail.com .
Pirassununga, 15 de dezembro de 2023.
Joyce Antunes Modenese
Secretária Municipal de Cultura e Turismo

Secretaria Municipal de Direitos
Humanos, Cidadania e Justiça

CURSO DE CAPACITAÇÃO CONSELHO TUTELAR -
ALTERAÇÃO DE DATAS

A Comissão Eleitoral, nomeada pelo Conselho Municipal
dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  de
Pirassununga/SP,  resolução 01/2023 de 23 de fevereiro
de 2023,  para  condução do Processo de  Escolha para
Membros  do  Conselho  Tutelar  de  Pirassununga,
quadriênio  2024-2028,  em  conformidade  com  a  Lei
Municipal  n°5.459/2019,  informa  que,  devido  questões
administrativas  e  operacionais,  houve  alteração  no
período de realização do curso inicial de capacitação de
conselheiros  tutelares,  com isso,  convoca  Conselheiros
Tutelares  e  Suplentes  eleitos  no  pleito  do  dia  01  de
outubro de 2023, para realizar capacitação nos dias  13,
20  e  27 de  janeiro  de  2024.  O  local  e  horário  da
capacitação serão definidos oportunamente.
Pirassununga, 14 de dezembro de 2023.
Carlos Alberto dos Santos
Presidente do CMDCA

Secretaria Municipal
de Administração

DECRETO (S)

DECRETO Nº 8.492, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023 
CÍCERO  JUSTINO  DA  SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e de conformidade com
a Lei nº 6.080, de 16 de dezembro de 2022,

D E C R E T A :
Art.  1º  Fica  aberto  na  Seção  de  Contabilidade,  da
Secretaria  Municipal  de  Finanças,  um  crédito  adicional
suplementar no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil
reais),  destinado  ao  pagamento  das  guias  do  PASEP
recolhidas  mensalmente  com  base  na  arrecadação  da
receita,  consignado  na  seguinte  dotação  do  orçamento
em vigor:
I - Secretaria Municipal de Administração
Ficha 152 -  06.01.00 -  04.122.9001.0-001 -  Fonte  01 -
3.3.90.47  -  Obrigações  Tributárias  e  Contributivas   -
Código de Aplicação 1100000 - R$ 500.000,00
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º
será coberto por meio da anulação parcial das dotações
orçamentárias que especifica, nos termos do artigo 43, §
1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de
1964:
I - Secretaria Municipal de Finanças
Ficha 1067 - 07.01.00 - 28.843.9002.0.060 - Fonte 01 -
32.90.92 -  Despesas de Exercícios Anteriores - Código
de Aplicação 1100000 - R$ 200.000,00
Ficha 171 -  06.01.00  -  04.122.7001.2.230 -  Fonte  01  -
3.3.90.92 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
- Código de Aplicação 1100000 - R$ 300.000,00
Art.  3º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 15 de dezembro de 2023.
CÍCERO JUSTINO DA SILVA
Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
ANA LIDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA (S)

PORTARIA Nº 932/2023 
CÍCERO  JUSTINO  DA  SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No exercício do cargo e uso das prerrogativas legais, 
R E S O L V E :
Art. 1º O artigo 1º da Portaria nº 912, de 12 de dezembro
de 2023, publicada no Diário Oficial Eletrônico nº 125, de
12 de dezembro de 2023, passa a vigorar com a seguinte
redação:
“Art. 1º Revogar a partir de 26 de dezembro do fluente
ano a Portaria  nº  101,  de 6 de março de 2023,  que
nomeou o Guarda Civil Municipal 3ª Classe  Messias
André Bercke, RG nº  41.177.545-5 - SSP/SP e CPF nº
360.151.738-82,  para  a  função  de  confiança  de
Subcomandante da Guarda Civil Municipal.” (NR)
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 15 de dezembro de 2023.
CÍCERO JUSTINO DA SILVA
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Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
ANA LIDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 933/2023
CÍCERO  JUSTINO  DA  SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No exercício do cargo e uso das prerrogativas legais, 
R E S O L V E :
Art. 1º O artigo 1º da Portaria nº 917, de 13 de dezembro
de 2023, publicada no Diário Oficial Eletrônico nº 125, de
13 de dezembro de 2023, passa a vigorar com a seguinte
redação:
“Art.  1º  Designar,  a  partir  de  27  de  dezembro  do
fluente ano, o Guarda Civil Municipal 3ª Classe Edson
Aparecido  Almeida,  RG  nº  33.840.528-8 -  SSP/SP e
CPF nº 218.497.188-06, para a função de confiança de
Subcomandante da Guarda Civil Municipal.” (NR)
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 15 de dezembro de 2023.
CÍCERO JUSTINO DA SILVA
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
ANA LIDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 934/2023 
CÍCERO  JUSTINO  DA  SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No  exercício  do  cargo  e  uso  das  prerrogativas  legais,
conforme  o  inciso  II  do  Artigo  54  da  Lei  Orgânica  do
Município,
R E S O L V E : 
Art.  1º  Nomear,  a  Sra.  Olga  Cristina  Zaninetti,  RG  nº
18.895.641-4 - SSP/SP e CPF nº 123.809.398-10, para o
emprego  em  comissão  de  Secretária  Municipal  de
Educação.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 15 de dezembro de 2023.
CÍCERO JUSTINO DA SILVA
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
ANA LIDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 935/2023 
CÍCERO  JUSTINO  DA  SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Pirassununga, Estado de São Paulo

No exercício do cargo e uso das prerrogativas legais; e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 5.142, de 16
de agosto de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear, pelo regime jurídico da Consolidação das
Leis do Trabalho (CLT), o Sr. Rony Henrique Gomes, RG
nº 43.955.986-8 - SSP/SP e CPF nº 341.715.428-63, para
o emprego em comissão de Assessor de Secretaria, com
vencimentos  equivalentes  à  referência  inicial  43,
subordinado à Secretaria Municipal de Governo.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 15 de dezembro de 2023.
CÍCERO JUSTINO DA SILVA
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
ANA LIDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 936/2023 
CÍCERO  JUSTINO  DA  SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No exercício do cargo e uso das prerrogativas legais; e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 5.142, de 16
de agosto de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear, pelo regime jurídico da Consolidação das
Leis do Trabalho (CLT), o Sr. Adilson José Pereira, RG nº
15.929.480-0 - SSP/SP e CPF nº 065.419.998-13, para o
emprego em comissão de Assessor de Secretaria,  com
vencimentos  equivalentes  à  referência  inicial  43,
subordinado à Secretaria Municipal de Esportes.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 15 de dezembro de 2023.
CÍCERO JUSTINO DA SILVA
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
ANA LIDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 937/2023 
CÍCERO  JUSTINO  DA  SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No exercício do cargo e uso das prerrogativas legais,
R E S O L V E : 
Art. 1º Designar a partir desta data, o Secretário Municipal
de Obras e Serviços Robinson Geraldo Samora, RG nº
9.688.921  -  SSP/SP  e  CPF  nº  869.468.208-78,  para
exercer  cumulativamente  as  funções  do  emprego  em
comissão de Secretário Municipal de Agricultura.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
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Pirassununga, 15 de dezembro de 2023.
CÍCERO JUSTINO DA SILVA
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 

do Município de Pirassununga.
ANA LIDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.
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